
PREFEITURA. MUNICIPAL DE FARTURA 
CNPJ 46.223.70710001-68 

Pgina I de 8 

PROCESSO N2  07/2026 

TERMO DE COLABORAçAO N 003/F-2026 

TERMO DE COLABoRAcAO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 

MUNICiPIO DE FARTURA E A SANTA CASA DE MISERICORDIA 

DE FARTURA, POR INTERMEDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAUDE, OBJETIVANDO MUTUA COOPERAcAO PARA 

ATENDIMENTO DE EXAMES PARA USUARIOS DO SUS. 

o MUNICIPIO DE FARTURA, corn sede na cidade de Fartura, na Praca Deocieciano Ribeiro, 444, neste 

ato representado pelo Prefeito LUIZ MARCOS DE SOUZA, portador da Cédula de identidade RG n9  

26.773882 e do CPF ng 167.579.318-26, doravante designado simplesmente MUNICIPIO, e a SANTA 

CASA DE MISERICORDIA DE FARTURA, associaçào sem fins lucrativos, de caráter filantrópico, inscrita no 

CNPJ/MF sob ng 47.795.448/0001-02, corn sede na Praca Doutor José Sebastião de Oliveira, ng 44, 

Centro, representada pelo FERNANDO EMiLIO BERTONI, portador da Cédula de Identidade RG n2  

47.605.923-9 e do CPF n2  323.051.898-50, doravante designado simpiesmente ENTIDADE, corn registro 

na Secretaria Municipal da Saide, celebram o presente Termo, que será regido pela Lei Federal n2  

13.019/14, de 31/07/2014,, e suas alteracöes e Lei Municipal ng 2.834 de 19/12/2025, mediante as 

cláusuias e condiçOes a seguir estabelecidas: 

CLAUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

Constitui objeto deste Termo a transferência de recursos financeiros para manutenção da entidade para 

reaiização de serviços de exames de mamografia e ultrassonografia da mama, para usuárias do Sistema 

Unico de Saüde - SUS, do municIpio de Fartura e de mais nove municIpios da regio do Vale do 

Jurumirim, consoante ao Piano de Trabalho, parte integrante indissociávei deste ajuste. 

Parágrafo Unico: 0 Piano de Trabalho poderá ser revisto, ate 30 dias antes do encerramento da 

parceria, para remanejamento de desembolso, mediante justificativa e parecer favorável do Gestor; e 

também a reviso de vigência e/ou reviso de suplementaçào de metas, mediante Termo Aditivo, desde 

que respeitada a iegislaço vigente e após proposta previamente justificada pela ENTIDADE e acoihida 

em parecer técnico favorável do Gestor da Parceria e Comisso de Monitoramento e Avaliaço, 

ratificado pelo Prefeito. 

CLAUSULA SEGUNDA 

DAS oBRIGAcOES DO MUNICIPIO 

- Transferir os recursos financeiros consignados na Cláusula Quarta do presente Termo, mediante 

repasses na conformidade do cronograma de desembolso estabelecido no Piano de Trabalho; 

II - Emanar diretrizes sobre a politica püblica a ser executada por meio do presente termo, 

estabelecendo conceitos e critérios de quaiidade a serem observados pela ENTIDADE; 

III - Supervisionar, acompanhar e fiscalizar a execuço do objeto deste termo, devendo zelar pelo 

alcance dos resuitados pactuados e pela correta apiicaço dos recursos repassados; 
- 
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IV - Prestar apoio necessário e indispensável a ENTIDADE para que seja alcançado o objeto da parceria 

em toda sua extenso e no tempo devido; 

V - Examinar e aprovar as prestacôes de contas dos recursos financeiros repassados a ENTIDADE; 

VI - Emitir reiatórios e pareceres técnicos de monitoramento e avaiiaco da parceria; 

VII - Assinalar prazo para que a ENTIDADE adote as providências necessárias para a exato cumprimento 

das obrigaçöes decorrentes deste Termo, sempre que verificada alguma irregularidade, sem prejuIzo da 

retenço das parcelas dos recursos financeiros, ate o saneamento das impropriedades ocorrentes; 

VIII Comunicar a ENTIDADE sobre retenço das parcelas dos recursos financeiros quando ocorrer a 

falta de providências solicitadas, dentro de prazo estabelecido, de acordo corn a Lei Federal n2  13.019, 

de 31 de julho de 2014, art. 48, inciso III; 

IX - Comunicar ao Conseiho Municipal de Saüde as irregularidades no sanadas pela ENTIDADE quanto a 

qualidade dos servicos prestados e quanto a aplicação dos recursos financeiros transferidos, para os fins 

previstos; 

X - Na hipOtese de inexecuço exclusiva par cuIpa da ENTIDADE, a MUNICIPIO poderá, exclusivamente 

para assegurar a atendimento de servicos essencials a populacão, por ato prOprio independentemente 

de autorizaço judicial, a firn de realizar ou manter a execucão das metas ou atividades pactuadas, 

retomar os bens püblicos em poder da ENTIDADE, quafquer que tenha sido a modalidade ou tItulo que 

concedeu direitos de usa de tais bens e/ou assumir a responsabilidade pela execuçäo do restante do 

objeto previsto no Piano de Trabaiho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, 

devendo ser considerado na prestaco de contas o que foi executado pela ENTIDADE ate o momenta 

em que a MUN1C1PIO assumir essa responsabilidade; 

XI - Dar publicidade, em veIculo de comunicaço oficial, extrato deste Termo e de seus aditivos, bern 

coma de sancöes que possarn ocorrer pela inexecuço da parceria; 

XII - Manter, em seu Portal da Transparência, a reIaco das parcerias celebradas e dos respectivos 

desembolsos mensais; 

XIII - Divulgar pela internet as meios para apresentacão de denüncia sobre a apIicaço irregular dos 

recursos transferidos, 

CLAUSULA TERCEIRA 

DAS oBRIGAcOEs DA ENTIDADE 

I - Executar a objeto a que refere a Cláusula Primeira, na conformidade do Plano de Trabalho; 

II - Zelar pela boa qualidade das acOes e serviços prestados, buscando alcançar os resuitados pactuados 

de forma otimizada, de acordo corn as diretrizes técnicas e operacionais definidas pelo MUNICiPIO e 

aprovadas pelo Conselho Municipal de Saüde; 

III - Utitizar as bens, rnateriais e serviços custeados corn recursos püblicos vinculados a parceria em 

conformidade corn o objeto pactuado; 

IV - Manter recursos humanos, materiais e equipamentos sociais adequados e cornpatIveis, corn vistas 

ao alcance dos objetivos deste Termo; 

V - Aplicar integralmente as recursos financeiros repassados pelo municIpio na prestação dos servicos 

objeto deste Termo, conforme estabelecido na Cláusula Primeira; 

Vi - Responsabilizar-se, exclusivamente, pelo gerenciamento adrninistrativo e financeiro dos recursos 

recebidos, no que diz respeito as despesas de custeio, investimento e pessoal, movirnentando-os,em 
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conta bancária exciusiva da parceria, onde todas as operacöes financeiras devero ser par 

transferências ou pagamentos online - Internet banking; 

Vii - Responsabilizar-se pela aplicacão financeira dos recursos recebidos e a correta utiiizaço da receita 

obtida (rendimento) nas despesas aprovadas em Piano de Trabaiho; 

VIII - Apresentar, mensalmente ao MUNICIPIO o relatório de execuço do objeto e da aplicaco dos 

recursos financeiros recebidos, bern coma comparativo de metas propostas e resuitados alcançados, 

além de comprovantes de regularidade fiscal, trabaihista e previdenciária; 

IX - Apresentar, quadrimestraimente, relatOrio contábii-financeiro e relatOrio das atividades, ao 

MUNICIPIO e a Cmara Municipal; 

X - Prestar contas ao MUNICiPIO, nos moldes das instrucOes especificas do Tribunal de Contas do Estado 

de So Paulo, ate 31 de Janeiro do exercIcio subsequente, dos recursos repassados durante o exercicio 

anterior, e, se for o caso, ate 30 (trinta) dias do término da vigência deste instrumento, ou de suas 

eventuais prorrogaçOes, sob pena de ficar impedida de receber quaisquer outros recursos financeiros 

por parte do MUNICIPIO; 

XI - Manter a contabiiidade, as procedimentos contábeis e as registros estatIsticos atualizados e em boa 

ordem, sempre a disposiçäo dos agentes pUblicos responsáveis pelo controle interno e externo; do 

Conseiho Municipal de Saüde e da Coordenadoria Municipal de Satiide, de forma a garantir a acesso as 

informaçOes da correta apIicaço e utilizaço dos recursos financeiros recebidos; 

Xli —Assegurar acesso livre dos agentes administrativos do MUNICIPIO, do Conseiho Municipal de Saüde 

e dos Orgâos de fiscalizaço - Controle Interno e Tribunal de Contas, aos processos e documentos, 

garantindo assim condiçOes necessárias ao acompanhamento, superviso, fiscalizaço e avaliaçao da 

execuçäo e dos resultados dos serviços objeto deste Termo; 

XIII - Responsabilizar-se, integral e exciusivamente, pela contrataçào e pagamento dos encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados a execuçâo do objeto, no implicando 

responsabilidade solidária ou subsidiária do MUNICIPIO a inadimplência da ENTIDADE em relaçao ao 

referido pagamento, os Onus incidentes sabre o objeto da parceria OU as danos decorrentes de restriço 

a sua execuçào; 

XIV - Dar conhecimento aos trabalhadores contratados pela ENTIDADE que estes nao possuem qualquer 

vInculo empregatIcio corn o MUNICIPTO; 

XV - Responsabilizar-se pela legalidade e regularidade das despesas realizadas para a execuço do 

objeto da parceria, pelo que responderá diretamente perante a MUNJCIPIO e demais órgos incumbidos 

da fiscalizacâo, nos casos de descumprimento; 

XVI - Dar publicidade, no Portal da Transparência e em locais visIveis de sua sede, a parceria celebrada, 

recursos recebidos, as prestaçOes de contas, Estatuto, Ata de EIeico da Diretoria, Relaçäo Nominal de 

Dirigentes, Reiaço de Fornecedores, Relaco de Pessoal e Regulamentos Internos para compras e 

contrataçäo de Pessoal. 

CLAUSULA QUARTA 
DO VALOR 

o valor total estimado do presente Termo é de R$ 119.316,00 (cento e dezenove mu, trezentos e 

dezesseis reais), cuja despesa correrá a conta de recurso federal do Fundo Municipal da Saüde, na 

seguinte programação: j 
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Unidade Orçamentária: 02.06 Secretária Municipal da Satde 

Unidade Executora: 02.06.01 Fundo Municipal da Saüde 

Funço Prograrnática: 10.302.0012.2.013.0000 

Código de Aplicaço: 302.000 

Classificacão: 3.3.50.39.01 - Termo de Colaboraço 

Ficha: 266 

- Os recursos serâo repassados a ENTIDADE na forma do cronograrna de desemboiso constante do 

Piano de Trabalho, sendo que as parcelas subsequentes a primeira, apenas serão liberadas após 

aprovaco da prestaçao de contas das parcelas precedentes; 

ii - E vedada a realização de despesa, a conta dos recursos destinados a parceria, para finalidades 

diversas ao objeto pactuado, mesmo que em caráter de urgência; 

lii - No será exigida Contrapartida, mas a ENTIDADE deverá apresentar balancetes trimestrais, 

comprovando outras fontes de receitas, contabilizadas. 

CLAUSULA QUINTA 

DA LIBERAcAO DOS RECURSOS FINANCE1ROS 

0 MUNICIPIO efetuará repasses de recursos financeiros a ENTIDADE, Lei Municipal n9  2.737 de 05 de 

novembro de 2024 e de acordo corn o cronograma de desembolso estabelecido no Piano de Trabalho. 

CLAUSULA SEXTA 

DA VIGENCIA 

- 0 prazo de vigência deste Termo ser6 do perlodo de 01/01/2026 a 31/12/2026. 

II - No prazo de 30 dias antes do encerramento deste Termo, havendo motivo relevante e interesse dos 

partIcipes, a parceria poderá ter seu prazo de execuço prorrogado nas seguintes hipOteses: 

a) por mais 30 dias para cumprir o Piano de Trabalho, mediante justificativa plausIvel e deferimento 

do Gestor da Parceria; 

b) havendo necessidade de urn malor perlodo para execuçäo do Piano de Trabalho, poderá ser 

alterada a vigéncia, mediante Termo Aditivo, desde que respeitada a legislacão vigente e após 

proposta previarnente justificada pela ENTIDADE e acoihida em parecer técnico favorável do Gestor 

da Parceria e Comissâo de Monitoramento e Avaiiaçäo, ratificado pelo Prefeito. 

CLAUSULA SETIMA 

DA PRESTAçAO DE CONTAS 

A ENTIDADE prestará contas ao MUNICIPIO da seguinte forma: 

- Seguir as diretrizes propostas pelo MUNICIPIO via Manual de Procedirnentos para prestaçOes de 

contas; 

II - Prestaçäo de contas parcial, mediante apresentaço mensal de relatOrio das atividades 

desenvolvidas e da aplicaçao dos recursos financeiros recebidos no mês anterior, conciliaço bancária 

acompanhada dos extratos de conta corrente e aplicação financeira, bern como de declaração 

quantitativa de atendirnento nesse perlodo, assinada pelo representante da ENTIDADE; 

Ill - Prestaçoes de contas quadrimestrais, corn apresentaçäo dos recursos recebidos, gastos efetuados e 

75 1 

—>-- 
Praça Deocleciano Ribeiro, 444, Centro, CEP 18870-011, Fartura-SP - Fone (14) 3308-9300w4v.fàrtura.spgovbr 



PREFEITURA MUNICIPAL DE FARTURA 
CNPJ 46223307/000168 

Pág,na 5 de 8 

atividades desenvoividas, de acordo corn as prestaçOes mensais e apresentacâo de despesas nos moldes 

do Anexo RP-10; 

IV - Prestação de contas anual nos moldes das instruçOes do Tribunal de Contas do Estado de So Paulo, 

ate 31 de janeiro do exercIcio subsequente, dos recursos repassados durante o exercIcio anterior, 

constitulda do relatório de cumprirnento do objeto e acompanhada dos seguintes docurnentos: 

a) Relatório consolidado de dados quantitativos dos atendimentos mensais e de informaçöes 

relacionadas a acöes que demonstram o atendirnento das metas de qualidade definidas no Piano de 

Trabatho; 

b) RelatOrio de execucào fIsico-financeira - Anexo RP-10; 

c) Parecer do Conselho Fiscal da ENTIDADE; 

d) Baianco Patrimonial + Demonstrativos Contábeis e Financeiros; 

e) Comprovante de recolhimento dos recursos no aplicados, quando houver, na conta bancária 

indicada pelo MUNICIPlO. 

V - Para fins de comprovaçäo de gastos, no sero aceitas despesas efetuadas em data anterior ou 

posterior ao perIodo de vigéncia da parceria; 

VI - Não poderâo ser pagas corn recursos da parceria, despesas em desacordo corn o Piano de Trabaiho, 

bern coma aquelas decorrentes de multas, juros, taxas ou mora, referentes a pagamentos ou 

recolhirnentos fora do prazo e a tItuio de taxa de administração; 

VII - A falta de prestação de contas nas condiçöes estabelecidas nesta cláusuia e na Legislação aplicável, 

ou a sua desaprovaçäo pelos Orgos competentes do MUNIC(PIO, irnplicará a suspenso das liberacöes 

subsequentes, ate a correço das impropriedades ocorridas; 

VIII - A apresentaço de baiancetes trirnestrais a que se refere a Cláusula Quarta, dever6 apresentar as 

recursos recebidos peia ENTIDADE de outras fontes, individualizadas; e as despesas realizadas 

(Dernonstrativos de Resultado do ExercIcio parciais). 

CLAUSULA OITAVA 

DO CONTROLE E DA FISCALIZAcAO DA EXECUçAO DO TERMO 

0 controle e a fiscaiizaço da execuçào do presente ajuste ficaro sob o encargo do órgão municipal 

responsávei pela execuço da poiItica pübiica do MunicIpio e da Cornissâo de Monitoramento e 

Avaliaco. 

- Fica designada corno Gestora da Parceria a Coordenadora Municipal de Saüde, que fará a interlocuçäo 

técnica corn a ENTIDADE, competindo-Ihe: 

a) acompanhar e fiscalizar a execuço do objeto da parceria; 

b) ernitir parecer técnico conciusivo de análise da prestaçäo de contas final, levando em 

consideraçào o tear do relatório técnico de rnonitoramento e avaiiaço; 

c) assessorar e disponibilizar rnateriais e equipamentos tecnolOgicos necessários as atividades da 

Comissão de Monitorarnento e Avaliação. 

II - Fica designado corno Comisso de Monitorarnento e Avatiaço as rnembros designados no Decreto 

Municipal n2  4.401, de 08 de abrii de 2025, competindo-ihe: 

a) acompanhar e fiscaiizar a execuçào do objeto da parceria; 

b) anatisar e avaliar as resultados alcançados na execucão do objeto da parceria; 

c) reaiizar visitas técnicas na ENTIDADE corn a finalidade de obter inforrnaçöes adicionais que 
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auxiliem o desenvolvirnento dos trabaihos; 

d) analisar e avaliar solicitaçOes de alteracöes na execuçäo do objeto da parceria, observado o 

disposto no parágrafo ünico da Cláusula Primeira; 

e) solicitar ao MUNICIPIO ou a ENTIDADE esciarecirnentos que se fizerem necessários para subsidiar 

sua avaliação; 

f) homologar, independenternente da obrigatoriedade de apresentaço de prestacâo de contas pela 

ENTIDADE, o relatório técnico de monitorarnento e avaliaço de que se trata o artigo 59, da Lei 

Federal n2  13.019, de 31 de juiho de 2014 e suas alteraçöes; 

g) emitir relatOrio conclusivo sobre os resultados alcançados no perlodo, contendo a avaiaçäo da 

parceria, recomendaçöes, crIticas e sugestöes. 

CLUSULA NONA 

DA TITULARIDADE DOS BENS E DIREITOS REMANESCENTES 

Caso a ENTIDADE adquira equiparnentos e materials permanentes corn recursos provenientes da 

celebração da parceria, o bern será gravado corn cláusula de inalienabilidade, corn forrnaIizaco de 

promessa de transferência da propriedade para a Adrninistracäo PUblica, na hipótese de sua extinçäo 

(art. 35, parágrafo 52,  Lei Federal n 2  13.019, de 31 de juiho de 2014 e suas alteracöes), ou no término do 

interesse do MUNICiPIO no objeto pactuado. 

Parágrafo Unico: Os bens rernanescentes adquiridos corn recursos transferidos poderäo, a critério do 

MUNICIPIO, serem doados quando, após a consecução do objeto, não forem necessários para assegurar 

a continuidade do objeto pactuado, observando o disposto no respectivo Termo e na legislaçäo vigente 

(art. 36, parágrafo 6n1co, Lei n2  13.019, de 31 de juiho de 2014 e suas alteracOes). 

CLAUSULA DECIMA 

DA RESTITUIcAO 

A ENTIDADE comprornete-se a restituir, no prazo de 30 (trinta) dias, os valores repassados pelo 

MUNICIPIO, atualizado pelos indices de rernuneraçäo da aplicaco financeira vinculada a conta bancária 

exclusiva da parceria, a partir do seu recebimento, nas seguintes hipóteses: 

- Inexecuçäo dos objetivos deste Termo; 

II - No apresentaco do relatOrio de execuço fIsico-financeira; 

Ill - UtiIizaço dos recursos financeiros em finalldade diversa da estabelecida; 

IV - Recurso nâo aplicado, apurado no final da parceria. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA 

DA RESCISAO E DA DENUNCIA 

Este Termo poder, a qualquer tempo e por iniciativa de qualquer dos partIcipes, ser rescindido ou 

denunciado rnediante notificaço prévia de 60 (sessenta) dias, ressalvada a hipOtese de resciso por 

descumprimento de suas Cláusulas ou por infraçào legal. Em qualquer caso, responderã cada participe 

pelas obrigaçOes assumidas, ate a data do rompimento do acordo. 

I - Havendo indlcios fundados de rnaIversaço do recurso püblico, o MUNICiPIO deverá instaurar 

Tornada de Contas Especial, para apurar irregularidades que tenharn rnotivado a rescisäo da parceria; 

II - Q.uando da concluso, deni'incia, resciso ou extinço do presente ajuste, não tendo - 
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CLAUSULA DECIMA QUINTA 

DO FORO 

Fica eleito o Foro de Fartura para dirimir quaisquer questöes resuitantes da execuçäo ou da 

interpretação deste Termo e que näo puderem ser resolvidas administrativamente. 
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utilizacão total dos recursos financeiros recebidos do MUNICiPIO, fica a ENTIDADE obrigada a restituir, 

no prazo irnprorrogável de 30 (trinta) dias contados da data do evento, os saldos financeiros 

rernanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicacöes financeiras, acrescidos de 

correço monetária e de juros de mora, devendo encaminhar a respectivo comprovante de depOsito 

bancário a Coordenadoria Municipal de Saüde. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA 

DA ALTERAçAO 

Este Termo poderá ser modificado em qualquer de suas cláusulas e condicöes, exceto no que tange ao 

seu objeto, em comurn acordo entre as partIcipes, previamente e por escrito ate 30 dias antes de seu 

encerramento, observado os dispostos no art. 57 da Lei Federal n2  13.019/2014, no art. 43 do Decreto 

n 2  8.726/2016 e no paràgrafo ünico da Cláusula Primeira deste Termo. 

Parágrafo Unico: Os ajustes realizados durante a execucào do objeto integrarão o Piano de Trabaiho, 

desde que submetidos pela ENTIDADE e aprovados previamente pela autoridade competente. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA 

DAS RESPONSABILIZAcOES E DAS SANcOES 

Pela execuçäo da parceria em desacordo corn o Piano de Trabaiho e corn as normas da Lei Federal n2  

13.019, de 31 de julho de 2014 e suas atteraçöes; e da legislaço especIfica, o MUNICIPIO poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar a ENTIDADE as sançOes previstas no artigo 73 da Lei Federal n 13.019, 

de 31 de julho de 2014 e suas alteraçôes. 

Paragrafo Unico: Aplicadas as sançöes previstas no caput desta cláusula, deverão ser as rnesmas 

registradas no Portal da Transparência. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA 

DA PuBucAcAo 

A eficácia deste Termo uica condicionada a pubiicação do respectivo extrato no órgo de imprensa 

oficial, no prazo maxima de 20 (vinte) dias a contar da data de sua assinatura, contendo as seguintes 

elementos: 

- Espécie e nürnero do instrumento 

Ii - Nome e CNPJ da ENTIDADE; 

Ill - Valor e prazo de vigência; 

IV - Resumo do objeto; 

V - Data da assinatura. 
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DE SOUZA 

'refeifo Municipal 

TESTEMUNHAS: 

01: 

RG n2  

CPF n2 

H 

Ur 

)s,)i ) 

1 .4.UC -5 
O5. 7ö- C9 

02: 

RG n9  

CPF n2  

E por estarem de acordo corn as Cláusulas e condicôes ajustadas, firmam o presente termo de Termo 

em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Fartura, 21 de janeiro de 2026. 

FERNANDO EMILIO BERTONI 

Presidente 
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ANEW RP-09 

TERMO DE CIENCIA E DE NOTIFICAAO 
REPASSES AO TERCEIRO SETOR - TERMO DE COLABORAcAO 

ORGAO PUBLICO: Prefeitura Municipal de Fartura 

oRGANtzAçAo DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: Santa Casa de Misericórdia de Fartura 

TERMO DE COLABORAcAO N: 003/F-2026 

OBJETO: Transferência de recursos financeiros para manutenço da entidade na realizaçäo de serviços 

de exames de mamografia e ultrassonografia da mama, pelo Sisterna Unico de Saüde - SUS, para as 

usurias do rnunicIpio de Fartura e de mais nove municIpios do Vale do Jurumirim. 

VALOR DO AJUSTE: R$ 119.316,00 

EXERCICIO: 2026 

ADVOGADO: Angelica Cristiane Bergamo - OAB-SP 282.028 - juridico@fartura.sp.gov.br  

Pelo presente TERMO, nOs, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido e seus aditarnentos / o processo de prestaço de contas, estará(o) 

sujeito(s) a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de So Paulo, cujo trâmite 

processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestacöes de 

interesse, Despachos e Decisöes, mediante regular cadastrarnento no Sistema de Processo Eletrônico, 

conforme dados abaixo indicados, em consonância corn o estabelecido na Resoluçâo n9  01/2011 do 

TCESP; 

c) alérn de disponIveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisöes que vierem a ser 

tornados, relativarnente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 

Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de So Pau(o,(https:/Idoe.tce.sp.gov.br/)  em 

conformidade corn o artigo 90 da Lei Complementar n2  709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a 

partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do COdigo de Processo Civil; 

d) as informaçöes pessoais do(s) responsável(is) pelo órgo concessor e entidade beneficiária, 

estão cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos 

previstos no Artigo 22  das lnstruçôes n201/2024, conforme "Declaraco(Oes) de Atualizacão Cadastral" 

a nexa(s); 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) o acompanhamento dos atos do processo ate seu julgamento final e conseqüente publicacäo; 

b) se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

c) este termo corresponde 6 situaçäo prevista no inciso II do artigo 30 da Lei Complernentar n2  
709, de 14 de janeiro de 1993, em que, se houve débito, determinando a notificaço do responsável 

para, no prazo estabelecido no Regimento lnterno, apresentar defesa ou recoiher a importância devida; 

d) a notificaçäo pessoal sO ocorrerá caso a defesa apresentada seja rejeitada, mantida a 
determinaço de recoihimento, conforme § 10 do artigo 30 da citada Lei. 

Fartura, 21 de janeiro de 2026. 

Praça Deocleciano Ribeiro, 444, Centro, CEP 18870-011, Fartura-SP - Fone (14) 3308-9300 - www.fartura.sp.gov.br  



Assinatura: PL L 

PELO ORGAO PUBLICO PARCEIRO 

Nome: Luiz Marcos de Souza 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 167.579.318-267 

Assinatura: 

Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou prestacão de conta: 

PELA ENTIDADE PARCEIRA: 

Nome: Fernando Emilio Bertoni 
Cargo: Presidente 

CPF: 323L.051.898-50. 
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DEMAIS RESPONSAVEIS (1 
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AUTORIDADE MAXIMA DO ORGAO PUBLICO PARCEIRO 

Nome: Luiz Marcos de Souza 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 167.579.318-26 

ORDENADOR DE DESPESA DO ORGAO PUBLICO PARCEIRO 

Nome: Luiz Marcos de Souza 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 167.579.318-26 

/ 

Assinatura: 
2 

AUTORIDADE MAXIMA DA ENTIDADE BENEFICIARIA 

Nome: Fernando Emilio Bertoni 

Cargo: Presidente 

CPF: 2.3051.88-5a.. 

Responsáveis que assinam oajuste e/ou prestacão de contas: 

Tipo de Ato sob sua responsabilidade: Gestor da Parceria 

Nome: Regiane Silva de Medeiros 

Cargo: Secretária Municipal da Satide 

CPF: 253.263.188-06 

Assinatura: 
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